
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
apresenta Moção de Aplausos ao Dr. Marcelo Weslley Lopes Dall Col, médico 
especialista em oftalmologista pelo conselho Brasileiro de oftalmologia. Atua em 

Cirurgia de Catarata, Transplante de Córnea, Cirurgia Refrativa a Laser para correção de: 
Miopia, Hipermetropia e Astigmatismo. 
 
Sua trajetória é marcada pelo profissionalismo, pela constante busca por atualização e 
pelo atendimento humanizado, que valoriza o cuidado individual e o respeito ao 
paciente. 
 
Assim, esta Casa Legislativa rende justa homenagem o Dr. Marcelo Weslley Lopes Dall 
Col, reconhecendo sua brilhante atuação na medicina capixaba e sua inestimável 
contribuição à oftalmologia e à saúde da população. 
 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
 
 

Vitória/ES, 13 de outubro de 2025. 
_______________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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